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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 466  

DE 

11 DE DEZEMBRO DE 1972  

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS  
AOS SERVIDORES DA MUNICIPALIDA  

DE. 

ENG 2  SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1 2  — São elevados em 25% (vinte e cinco por —
cento) os vencimentos básicos de todos os servidores do Municí-

pio; 

Parágrafo único:  esta elevação se estende aos servi 
dores da administração centralizada e descentralizada e também, 

na forma da Lei, aos inativos e pensionistas; 
lk■ 

ART. 2 2  — Esta Léi entrará em vigor em 12 de janei-
ro de 1973, revogadas as disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,—

aos onze dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e 

dois. 

ENG 2  SADY FI LHO FAGUNDES 
Prefeito Municipal 
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